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CAIVIARA MUNICIPAL
Ci:sa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE LEt tt" 09 12026,

DrsPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE
TELEFONES PUBLICOS INATIVOS OU
OBSOLETOS INSTALADOS EM
LOGRADOUROS PUBLICOS NO MUNIC|PIO
DE CONGONHAS E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

A Câmara lVunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, aprova, e o Prc'feito tVlunicipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o lVlunicípio de Congonhas autorizado, por meio do orgão competente

da Administração Pública tVunicipal, a notificar a concessionária responsável para que

promova a remoção dos telefones públicos (orelhões) inativos, obsoletos ou sem

funcionamento, instalados em logradouros públicos do tt/unicípio.

Att.2o A rrt trÍicação previst" no art. 1o devera conter, obrigatoriamente:

| - a identificação e localização precisa dos equipamentos a serem removidos;

ll - o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a retirada;

lll - a advertência quanto às penalidades administrativas em caso de

descumprimento.

Art. 40 A rernoção dos eqr,ipamentos deverá observar as normas ambientais,
urbanísticas e de seguranÇa vrir".irres, assegurancio-se a destinação ambientalmente

adequada dos rnareriais retirados

Art. 5o O Poder Executivo poderá, a seu critério, autorizar a substituição dos
equipamentos rem,:vidos por mobrliário urbano de interesse público, tais como:

I - totens irÍc;rmativos ou r,-rrísticos;

ll - pontos de acesso à internet pública;
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Art. 3o O não atendimento à notificação no prazo estabelecido sujeitará a

concessionária à aplicação de multa administrativa por equipamento não removido, cujo
valor e critérios de atualização serão definidos em regulamento do Poder Executivo.
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lll - equipamentos de utiliciade urbana, social ou tecnologica

Art. 6o As disposições desta Lei deverão observar as normas expedidas pela

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, especialmente aquelas que tratam
da flexibilização da obrigatoriedade de manutenção dos telefones públicos diante da

massificação da telefonia movel.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas l\AG, 24 de fevereiro de 2026.
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Simônia Maria de Jesus lVlagalhães

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O lVlunicÍpro de Congoirtres ainda conta com diversos telefones públicos
instalados em logradouros pÚr:,,cos que se encuÍrtram inativos, obsoletos ou sem
qualquer manutenção, ocupando indevidamente o espaço urbano e deixando de
cumprir sua função social.

Com o avanço tecnologico e a massificação da telefonia movel, tais
equipamentos tornaram-se, erri sua maioria, inúteis à população, gerando im-
pactos negativos à mobilidade urbana, à acessrbilidade, à segurança e à paisa-
gem da cidade.

A presente proposição não cria obrigação nova para o NIunicípio, tam-
pouco interfere na competência da União ou da ANATEL, limitando-se a autori-
zar a atuação administrativa municipal no ordenamento do espaço público, em
consonância com a Constituiçào Federal e com a legislação urbanÍstica vigen-
te.

Diversos nrunicípios brasileiros já adotaram medidas semelhantes, reco-
nhecendo que a permanêncra de equipamentos obsoletos afronta a eficiência
administrativa e o interesse pút:lico.

Assim, o Projeto de Lei busca organizar, modernizar e qualificar o espaço
urbano de Congonhas, garantindo respeito ao patrimônio coletivo, ao direito de
ir e vir e à dignidade da população.

A presente proposição c.ncontra amparo nos seguintes dispositivos:

| - Constituição Federal

. Art. 30, I e Vlll - Compete aos [/unicípios legislar sobre assuntos de
interesse local e promover o adequado ordenamento territorial, mediante plane-
jamento e controle do uso e ocrrpação do solo urbano.

. Art. 182 - A política dr- tiesenvolvimento urbano é executada pelo Poder
Público municipal com o objetivo de ordenar as funçÕes sociais da cidade e ga-
rantir o bem-estar de seus habitantes.

. Art. 37, caput - Principios da legalidade, eficiência e interesse público
na atuação administrativa.

ll - Legislaçáo lnfracoristitucional

. Estatuto da Cidade (Le.i Federal no 10.25712001) - assegura ao [Vlunicí-
pio instrumentos para ordenamento do espaço urbano e promoçáo da função
social da cidade.
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. Normas da ANATEL - reconhecem a redução significativa da demanda
por telefones púrblicos, flexibili,rando a obrigatoriedade de sua manutenção di-
ante da universalização da teleÍonia movel.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Vereadores para a

aprovação da presente matéria

Congorriras/MG, 24 de fevereiro de 2026
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